
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 10, DE 14 DE JUNHO DE 2007 

 
 
 

Dispõe sobre a regulamentação dos Grupos de Estudo.  
 
 
 

O Diretor-Geral da Escola da Magistratura Regional Federal da 2ª Região - 
EMARF, no uso de suas atribuições legais, e em complemento às disposições 

pertinentes ao CAE – Curso de Aperfeiçoamento e Especialização para Magistrados 

Federais vinculados ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, DETERMINA que: 

 

Art. 1º. O art. 13 da Portaria nº 4 de 27 de outubro de 2006, passa a ter a seguinte 

redação: “A participação do juiz em um Grupo de Estudo (GE), no ano, equivale à 

participação em 1 (um) Programa de Estudos Avançados (PEA) ou Curso Especial 

(CE) e a 2 (duas) Conferências, nos termos do art. 9º, inciso II, da Portaria nº 2, de 05 

de dezembro de 2005, cabendo ao juiz requerer à Direção-Geral da EMARF que seja 

deferida a equivalência de atividades, juntando para tanto, relatório de freqüência e 

aproveitamento, conforme Anexo 3”.  

 

Art. 2º. O GE funcionará em 06 (seis) sessões de 2h/a cada, sendo-lhe atribuída a 

carga horária de 12h/a. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

ANDRÉ     FONTES 

Diretor-Geral da EMARF 


